Decreto nº 1.289, de 23 de Dezembro de 1936

Concede permissão á "Ceará Radio Club, S.A." para estabelecer uma estação radiodiffusora. 

Rectificações

No decreto nº 1.289, de 23 de dezembro de 1936, publicado no "Diário Official" de 30 de dezembro de 1936, a folhas 27.913, onde se lê:"... do Brasi,..." 
leia-se: "... do Brasil..."

Nas cláusulas a que se refere o decreto nº 1.289, publicadas no mesmo "Diário Official", a fls. 27.913/4, procedam-se as seguintes rectificações:
Antes de: "A concessionária é obrigada a:", 
leia-se: Cláusula III.

Na cláusula III, letra k, onde se lê: "...especificções..." 
leia-se: “…especificações….”

 Na cláusula IX, lebra b, onde se lê: “…ainea…”, 

Diga-se: "...alínea..."

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.1.1937 

